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RETIFICAÇÃO

Processo: 23255.005477/2023-90
Interessado: Gabinete da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

 
PROCESSO SELETIVO CENTRALIZADO

PARA CONCESSÃO DE INCENTIVO FINANCEIRO PARA CAPACITAÇÃO 
DE SERVIDORES DO IFCE

 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o teor do EDITAL
Nº 15/2023 GAB-PROGEP/PROGEP/REITORIA-IFCE, resolve RETIFICAR:

 
- No item 3.4.6:
 
Onde se lê: É vedada a concessão do incentivo financeiro a servidor que já tenha a formação

no mesmo nível de qualificação pleiteado.
Leia-se: Fica inicialmente vedada a concessão do incentivo financeiro a servidor que já tenha a

formação no mesmo nível de qualificação pleiteado, ficando, outrossim, condicionado à sobra de vagas do
presente edital de concessão de incentivo financeiro, quando observado que a formação desejada for na área
de atuação do servidor, do interesse da instituição e houver disponibilidade orçamentária.

 
- No item 7.2:
 
Onde se lê: A matrícula, parcelas ou mensalidades vencidas em data anterior a publicação

deste edital serão de responsabilidade do beneficiário, não sendo objeto de incentivo financeiro pelo IFCE em
nenhuma hipótese.

Leia-se: A matrícula, parcelas ou mensalidades vencidas em data anterior a publicação deste
edital serão de responsabilidade do beneficiário, não sendo objeto de incentivo financeiro pelo IFCE, salvo na
hipótese de que trata o item 6.1.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Ribeiro Mendonca, Pró-Reitor de Gestão de Pessoas,
em 27/11/2023, às 18:07, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 5598071 e o
código CRC 3A7C752A.
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